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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.370, DE 2002.

"Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº
9.696, de 1º de setembro de 1998".

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se ao art. 4º da Lei nº 9.696, de 1º de

setembro de 1998, o Parágrafo Único, com a seguinte redação:
"Art. 2º.................................................................
Parágrafo Único.  Não estão sujeitos à fiscalização

dos Conselhos previstos nesta lei os profissionais de dança,
capoeira, artes marciais, yôga e Método Pilates, seus
instrutores e academias."
Art. 2º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, em    de               de 2004.

Deputada ALICE PORTUGAL


